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EMENTA:  DENOMINA ALEXANDRE MOURA 

ANDRADE MAGALHÃES DARDENNE, O 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO AUTISTA, 

DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, AINDA 

SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 

 

 
 

Art.1º Fica denominado Alexandre Moura Andrade Magalhães Dardenne, o Centro de 

Atendimento ao Autista, situado no bairro do Rangel, no Município de João Pessoa.  

 

Art.2º O Poder Executivo Municipal ,através do setor competente, providenciará as medidas 

necessárias para a identificação do disposto nesta Lei. 

 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena, em 18 de abril de 2022 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Alexandre Moura Andrade Magalhães Dardenne,  era uma criança de nove 

anos de idade com Transtorno do Espectro Autista (TEA), natural da cidade de João Pessoa -

PB, falecido no dia 08 de março do presente ano, após se engasgar com uma bola de sopro 

quando participava de atividades em uma clínica de tratamento o qual frequentava. 

Diante da constenação pública pelo falecimento precoce da criança Alexandre 

Dardenne, o presente Projeto de Lei tem como plano de fundo prestar justa homenagem, 

denominando o Centro de Atendimento ao Autista (CAA), do Município de João Pessoa, 

situado na rua Bom Jesus, no bairro Rangel, como sendo: Cento de Atendimento ao Autista 

Alexandre Moura Andrade Magalhães Dardenne. 

A missão do Centro de Atendimento ao Autista, do Município de João Pessoa,  

é impulsionar o serviço de atendimento especializado às pessoas diagnosticadas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), robustecendo nesse sentido, o disposto no §1º,  inc.II 

do art. 227 da Carta Magna o qual preleciona que o Estado promoverá: “a criação de 

programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras de deficiência 

física, sensorial ou mental, bem como a integração social do adolescente e do jovem portador 

de deficiência (...); e a eliminação de todas as formas de discriminação”. 

Por tudo que fora exposto, nada mais justo a referida homenagem pessoense, 

perpetuando o nome de Alexandre Dardenne no Centro de Atendimento ao Autista do 

Município de João Pessoa. 

 

Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena, em  18 de abril de 2022 

Vereador 

 

 

  

 




